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BOLETIM GERAL
   OPERAÇÕES DA PM PRENDEM TRAFICANTES NO ESTADO  

Diversas  ações  de  combate  ao tráfico  de  drogas  estão  sendo realizadas  simultaneamente 
pelas unidades da Polícia Militar de Pernambuco, em todo o Estado, e o resultado é a prisão de vários 
traficantes e a apreensão de uma grande quantidade de drogas, como maconha e crack. Somente no dia 
(20/01/), na Cidade de Carpina localizada na Zona da Mata Norte, na Praia de Porto de Galinhas – 
Litoral Sul do Estado – e em Caruaru, este Município do Agreste Pernambucano, foram presas cinco 
pessoas, entre elas um menor de 17 anos, todos acusados por tráfico de entorpecentes.

Após  uma  denúncia  anônima  realizada  ao  Disque  Denúncia,  policiais  militares  do  2° 
Batalhão conseguiram deter em flagrante Gilvan da Conceição, que era foragido do Estado de São Paulo 
e acusado de cometer vários crimes. Ele foi localizado em uma casa da Comunidade do Catito, no bairro 
Jardim Nápoles, em Caprina.

No local, foram encontradas 21 pedras de crack; três armas de fogo, sendo espingardas de 
grosso calibre com a numeração raspada; além de uma moto Honda na cor azul e de placa KKD-2559 
utilizada  para  fazer  toda  distribuição  das  drogas  naquele  Bairro.  Ainda  foram  apreendidos  alguns 
aparelhos eletrônicos sem nota fiscal e uma quantia não revelada em dinheiro proveniente da venda de 
drogas. Gilvan foi autuado na Delegacia de Carpina e em seguida encaminhado para a Cadeia Pública 
de Lagoa do Carro.

Já em Porto de Galinhas, policiais militares do 18°BPM prenderam Clécio José da Silva de 
Moura,  também conhecido como 'Maninho',  com 20 pedras de crack e uma pequena quantidade de 
maconha. Ele foi surpreendido pelos policiais que realizavam uma operação na comunidade conhecida 
como Loteamento Salinas 1. Clécio tentou fugir ao avistar a viatura, mas foi detido. 

Agreste – Em Caruaru, foi apreendido um adolescente e preso Moacir Alexandre Ferreira, 24 
anos, no Bairro do Salgado. A dupla foi flagrada por policiais militares do 4° BPM com 35 pedras de 
crack e a quantia em dinheiro de R$ 135,00. O infrator foi encaminhado ao Conselho Tutelar da Cidade 
e Moacir foi autuado na 2ª Delegacia da Polícia Civil.

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 26 (TERÇA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES –  Ten-Cel PM Clinton BPGd

Fone: 9488-5858 

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM Elza DF 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

1.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA

1.1.0.   Inscrições para o 18º Ciclo de Cursos EAD do MJ/SENASP

I - Este Comando Geral informa aos Comandantes, Chefes e Diretores, que no dia 26 JAN 
2010, das 00 às 12 horas estarão abertas as inscrições para os cursos EAD MJ/ SENASP, sendo inseridos 
mais detalhes no Portal da ACIDES, em www.acides.pe.gov.br onde se encerrará no limite de 210 Mil 
inscrições, para todo o Brasil.

II - No último Ciclo de Cursos, o 17º, em Pernambuco ocorreram mais de 15 mil matrículas 
e a PMPE com um número de beneficiados com a bolsa formação bastante elevado.

III  -  Assim,  considerando  a  elevada  adesão  aos  cursos  no  ciclo  passado,  bem  como a 
qualidade apresentada dos seus conteúdos e o interesse organizacional do nivelamento da aprendizagem 
de  toda  a  fundamentação  teórica  disponibilizada,  ensejando  em  um  desempenho  profissional  mais 
eficiente,  eficaz  e  efetivo,  podendo  inclusive  servir  de  referencial,  nas  orientações  de  reforço  que 
antecedem a cada serviço.

IV - Na oportunidade, recomendo a ampla divulgação, junto a todos os profissionais que 
fazem a  PMPE,  inclusive  para  os  funcionários  civis,  bem como  a  recomendação  prioritária  para  a 
inscrição em um dos cursos na conformidade abaixo:

Cursos Recomendados Público Alvo Recomendado
Convênios;  ou  Formação  de  Formadores 
Instituições Estaduais e Municipais; ou Elaboração 
de  Materiais  para  Educação  a  Distância  – 
EMEAD.

Oficiais Superiores

http://www.acides.pe.gov.br/
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Elaboração de Materiais para Educação a Distância 
– EMEAD; ou  Sistemas e Gestão em Segurança 
Pública; ou  Integração das Normas Internacionais 
de  Direitos  Humanos  na  Área  de  Segurança 
Pública - IIDH

Oficiais Intermediários, Subalternos, 
Subtenentes e Sargentos.

Local  de  crime:  isolamento  e  preservação;  ou 
Atuação  Policial  frente  aos  Grupos  Vulneráveis; 
ou Polícia Comunitária. 

Cabos e Soldados

Redação  Técnica;  ou  Saúde  ou  doença:  de  qual 
lado você está? Ou Direitos humanos. Funcionários Civis

       OBS: Ver descrição dos cursos em  http://200.238.112.36/capacitacao/ead.htm

V - Cada Comandante, Chefe e Diretor deverá providenciar um local com acesso a internet 
gratuito,  como  ocorreu  no  CICLO  17,  para  no  período  mencionado  os  respectivos  profissionais 
subordinados possam ter  sua inscrição garantida e informar a TODO O EFETIVO SUBORDINADO 
(independente de ter ou não, realizado a inscrição no CICLO 18), cada profissional deverá responder a 
pesquisa constante no link baixo até o dia 30 JAN 2010: 

http://spreadsheets.google.com/viewform?formkey=dDZoMUxVc2dmazNEcVUyUTl2d19ySnc6MA 

VI – Endereços em que está disponibilizado o acesso a INTERNET gratuita, para qualquer 
pessoa interessada:

Local Endereço/Fone Marcação
BIBLIOTECA 
PÚBLICA CASTELO 
BRANCO

Rua João Lira,  s/n – Parque 13 de 
Maio.  RECIFE  Telefone:  (81) 
3423.6910

por  telefone  (fila  de  espera  – 
desistência  -  com encaixe  para  50 
minutos  de  uso).
•  Horário:  de  segunda à  sexta  das 
08:00h às 20:00h

NÚCLEO  DA 
TECNOLOGIA  DE 
INFORMAÇÃO 
(NTI) – UFPE

UFPE-NTI – Av.  dos  Reitores,  s/n 
Cidade  Universitária
Telefone: (81) 2126.8392

“apenas pessoalmente”, com fila de 
espera
•  Horário:  de  segunda à  sexta  das 
08:00h  às  12:00h,  das  14:00h  às 
17h:30min. E das 18:30 às 21:00h

BIBLIOTECA 
PORTO DIGITAL

Rua Barbosa Lima, nº 149, bairro do 
Recife
Telefone: (81) 3224.0457

por  telefone  (fila  de  espera  – 
desistência  -  com encaixe  para  50 
minutos  de  uso)
•  Horário:  de  segunda à  sexta  das 
08:00h às 18:00h sem intervalo

EXPRESSO 
CIDADÃO  – 
BIBLIOTECA 
VIRTUAL – RECIFE

Rua  da  Saudade,  s/n  -  Centro
Telefone: (81) 3221.2632

por  telefone  (fila  de  espera  – 
desistência  -  com encaixe  para  50 
minutos  de  uso)
•  Horário:  de  segunda à  sexta  das 
07h:30min.às  18h:30min.(sem 
intervalo)  –  aos  sábados  das 
07h:30min. às 12h:30min.

EXPRESSO 
CIDADÃO  – 
BIBLIOTECA 
VIRTUAL  – 
CORDEIRO

Av.  Caxangá,  2000  (dentro  do 
Parque de Exposições do Cordeiro) 
Telefone: (81) 3227.6543

por  telefone  (fila  de  espera  – 
desistência  -  com encaixe  para  50 
minutos  de  uso)
•  Horário:  de  segunda à  sexta  das 
08:00h  às  13:00h  e  das  14:00h  às 
19:00h – aos sábados das 08:00h ás 
13h:00h

http://spreadsheets.google.com/viewform?formkey=dDZoMUxVc2dmazNEcVUyUTl2d19ySnc6MA
http://200.238.112.36/capacitacao/ead.htm
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EXPRESSO 
CIDADÃO  – 
BIBLIOTECA 
VIRTUAL – OLINDA

Av. Presidente Kennedy, s/n Olinda 
(funciona  dentro  do  Shopping 
Centro  da  Moda)
Telefone: (81) 3302.5211

por  telefone  (possibilidade  de  fila 
de  espera  –  desistência  -  com 
encaixe  para  50  minutos  de  uso)
•  Horário:  de  segunda à  sexta  das 
08:00h às 19:00h e aos sábados das 
08:00h ás 13h:00h (sem intervalo)

SERPRO  ESPAÇO 
CIDADÃO

Regional  Recife  -  Av.  Parnamirim, 
295  Parnamirim  Recife  -  PE  
Telefone: (81)-2126.4079

por  telefone  (possibilidade  de  fila 
de  espera  para  desistências  - 
encaixe  para  50  minutos  de  uso)
•  Horário:  de  segunda à  sexta  das 
08h:30min.  às  16h:30min.  Sem 
Intervalo.

(UTEC)  GREGÓRIO 
BEZERRA (PCR)

Praça Pinto Damasco,           nº 2005 
–  Várzea;
Telefone: (81) 3232.4716

EXCLUSIVAMENTE  no  local. 
Com antecedência de no mínimo 1 
hora  do  início  de  utilização; 
Horário:  de  segunda  à  sexta  das 
08:00h  às  20:00h 
(impreterivelmente);

(UTEC) CENTRO DE 
EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL 
JORNALISTA 
CRISTIANO 
DONATO (PCR)

Rua  da  Imperatriz,  nº  182  –  Boa 
Vista  
·Telefones: PABX-(81) 3232.5905 – 
3232.5906

Apenas  pessoalmente.
·Horário:  de  segunda  à  sexta  das 
08:00h  às  21:00h  Sem  fila  de 
espera.

(UTEC) CENTRO DE 
EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL  DO 
SÍTIO  DA 
TRINDADE (PCR)

Estrada do Arraial, nº 3259 – dentro 
do  Sítio  da  Trindade  
·Telefones: apenas informações (81) 
3232.4156 – 3232.4157

Só “in loco” – pessoalmente, apenas 
na  sexta-feira.
·Horário/funcionamento:  segunda  à 
sexta de 07h:30min às 22:00h.

TORITAMA Centro  Comercial  Edgar  Torres  - 
Av. João Manoel  da  Silva,  nº  448/ 
sala 14, Centro de Toritama-PE. 
(0xx)81  -  3741.4020  -  88025657 
( para informações contactar Edilson 
Tavares ou Eliane Alves ).

Pessoalmente.  Com preenchimento 
de  cadastro,  sendo indispensável  a 
apresentação  de  originais  de 
comprovante  de  residência  (em 
nome  do  interessado),  e  qualquer 
documento de identidade com foto.

SANTA  CRUZ  DO 
CAPIBARIBE/PE

ASCAP  -  Associação  dos 
Confeccionistas  de  Santa  Cruz  do 
Capibaribe  -  Avenida  29  de 
dezembro,  Nº 233,  1º  andar,  bairro 
de  São  Cristóvão,  Santa  Cruz  do 
Capibaribe-PE.
(0xx)81 - 3731.2818

Pessoalmente.  Com preenchimento 
de  cadastro,  sendo indispensável  a 
apresentação  de  originais  de 
comprovante  de  residência  (em 
nome  do  interessado),  e  qualquer 
documento de identidade com foto.
funcionamento diário, inclusive aos 
sábados e domingos, das 8h às 18h

EXPRESSO 
CIDADÃO 
PETROLINA

Av. Monsenhor Ângelo Sampaio, nº 
100,  lojas  55  /  56  A  -  Centro 
Petrolina  -  PE.

Telefone: (87) 3861-4710

Pessoalmente.  Com preenchimento 
de pequeno cadastro. Indispensável 
a  apresentação  de  qualquer 
documento de identidade com foto.

Horário:  de segunda à sábado,  das 
08:00h às 20:00h.

OBS: Conhecendo outros espaços com acesso gratuito a INTERNET, no Estado de Pernambuco, poderá 
ser informado para deip@pm.pe.gov.br

VI – Cumpra-se.

mailto:deip@pm.pe.gov.br
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3ª  P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

1.1.0.   Exclusão por Falecimento – Comunicação

Comunicou o Comandante do 10º BPM, por meio do Ofício n° 032/1ª Seção, de 11 JAN 2010, 
que o Cb PM Mat. 23326-9/10º BPM, Josias Severino da Silva, faleceu no dia 19 NOV 09, às 06h50, no 
Hospital  da Polícia  Militar  de Pernambuco,  quando se encontrava a disposição da JMS, tendo como 
causa  da  morte:  Infecção  trato  respiratório  +  PCR,  diabetes  mellitus  +  AVCH,  Hipertensão  arterial 
sistêmica. (Certidão de Óbito nº 88132, expedida pelo Cartório de Registro Civil da Graça 6º Distrito 
Judiciário da Capital Recife-PE).

Em consequência, fica o referido policial militar excluído do efetivo ativo desta Corporação. 
(Nota n° 101/2010/DGP-3/SD-1).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0.   Exclusão por Falecimento – Comunicação

Comunicou o Comandante do 21º BPM, por meio do Ofício n° 1309/1ª Seção, de 29 DEZ 09, 
que o Sd PM Mat. 21525-2/21º BPM, Manoel Correia de Lima, faleceu no dia 26 DEZ 09, quando se 
encontrava de férias na residência do seu genitor, tendo como causa da morte: Parada cárdio-respiratória, 
insuficiência  respiratória.  (Certidão  de  Óbito  nº  3128,  expedida  pelo  Cartório  de  Registro  Civil  de 
Pessoas Naturais da Comarca e Município de Glória do Goitá-PE).

Em consequência, fica o referido policial militar excluído do efetivo ativo desta Corporação. 
(Nota n° 055/2010/DGP-3/SD-1).

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATOS GOVERNAMENTAIS

O Exmo. Sr. Governador do Estado, assinou os seguintes atos:

Nº 234 - Conceder a Medalha do Serviço Policial  Militar  com passador de Prata,  com 02 
(duas) Estrelas (MTS-2), atendendo proposta do Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, 
conforme dispõe o Inciso II do § 3º do Art. 2º c/c o Art. 8º do Decreto nº 3.638, de 19 AGO 75, aos 
Militares  abaixo  relacionados,  por  contarem  mais  de  20  (vinte)  anos  de  efetivo  serviço,  como 
reconhecimento pelos bons serviços prestados à Ordem, Segurança e Tranquilidade do Estado:

2º Sgt PM 31327-0 Valdecir Rodrigues da Silva

3º Sgt PM 920150-5 Marcos Lourenço da Silva

Cb PM 18151-0 Wilson Vieira de Melo

Cb PM 18267-2 Floriano José da Silva

Cb PM 18283-4 Luciano Rodrigues de Carvalho

Cb PM 18404-7 Gerson de Souza Leão Júnior

Cb PM 20011-5 Luciano Gomes



06     BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  016
25 DE JANEIRO DE 2010

_____________________________________________________________________________________

Cb PM 20049-2 Enock Antonio da Silva

Cb PM 20393-9 Bruno Barros de Medeiros

Cb PM 20336-0 Adilson José de Souza Filho

Cb PM 20404-8 Valdemir Ribeiro Tavares

Cb PM 20466-8 Davino de Sá Carvalcanti Neto

Cb PM 21637-2 Claudemir Demétrio Cavalcante

Cb PM 21651-8 Edilson Francisco Torres

Cb PM 22555-0 Ernani João do Nascimento

Cb PM 27634-0 Marijones Braz da Silva

Cb PM 24612-3 Severino Martins Lopes

Sd PM 25081-3 Josemar Anacleto de Lima

Sd PM 25205-0 Manoel Vitorino da Silva Neto

--oo(0)oo--

Nº 235 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador de Bronze, com 01 
(uma) Estrela (MTS-1), atendendo proposta do Comandante Geral  da Polícia Militar  de Pernambuco, 
conforme dispõe o Inciso I do § 3º do Art. 2º c/c o Art. 8º do Decreto nº 3.638, de 19 AGO 75, aos 
Militares  abaixo  relacionados,  por  contarem  mais  de  10  (dez)  anos  de  efetivo  serviço,  como 
reconhecimento pelos bons serviços prestados à Ordem, Segurança e Tranquilidade do Estado:

Sd PM 24612-3 Severino Martins Lopes

Sd PM 25081-3 Josemar Anacleto de Lima

Sd PM 25205-0 Manoel Vitorino da Silva Neto

Sd PM 26374-5 Luciano Correia de Amorim

Sd PM 26379-6 Pedro Antonio de Andrade Silva

Sd PM 26503-9 José Edson de Santana

Sd PM 26650-7 Itamar José de Andrade

Sd PM 26665-5 Rafael Alves do Nascimento

Sd PM 31870-1 Marcelo Tomáz Rosendo

Sd PM 31871-0 Mário Augusto Borges da Silva

Sd PM 32029-3 José Aparecido Pereira dos Santos

Sd PM 910044-0 Airton Francisco Guerra

Sd PM 910059-8 Charles Francisco de Souza

Sd PM 910130-6 José Inácio Chaves de Albuquerque

Sd PM 910150-0 José Ricardo Teixeira de Paula

Sd PM 910176-4 Lusimar Cândido Barbosa

Sd PM 910232-9 Francisco de Assis Silva de Moura

Sd PM 910254-0 José Alexandrino Mendes da Silva
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Sd PM 910270-1 Sandro Amorim de Souza

Sd PM 910285-0 Epitácio Adelino Barreto

Sd PM 910312-0 José Carlos Oliveira dos Santos

Sd PM 910337-6 Josenildo de França Santana

Sd PM 910387-2 Marcelo Severino Gomes

Sd PM 921020-2 Joaquim Ribeiro da Silva

Sd PM 921023-7 Edivan Vieira da Silva

Sd PM 921029-6 Francisco Ivonilson Perreira Viana

Sd PM 921032-6 João Alfredo Rodrigues Santos

Sd PM 940440-6 Valdir Mauro Santana dos Santos

Sd PM 950119-3 Jefferson Pessoa da Silva

Sd PM 950177-0 Jaime César Leite Bezerra

Sd PM 950179-7 Antonio Ricardo da Silva Filho

Sd PM 950196-7 Jockceles José Feijó Rodrigues

Sd PM 950204-1 Werbton Miranda de Araújo

Sd PM 950208-4 Amaro Geraldo da Silva Júnior

Sd PM 950220-3 Sivaldo da Silva Lima

Sd PM 950257-2 Luciano José de Melo Santos

Sd PM 950294-7 Carlos Alberto FerNandes Vieira

Sd PM 950312-9 Fernando Quirino Cavalcante

Sd PM 950334-0 Clovis da Silva Paixão

Sd PM 950351-0 Marcos Wellington Gerônimo

Sd PM 950363-3 Carlos Arnaldo Pereira

Sd PM 950407-9 Bartolomeu Antonio da Silva

Sd PM 950409-5 Jorge Barreto de Assunção Júnior

Sd PM 950451-6 Fabiano Gualdaberto Góes

Sd PM 950465-6 Jurandyr Galdino de França

Sd PM 950471-0 Delmário Francisco da Silva

Sd PM 950532-6 José Roberto Feitosa de Oliveira

Sd PM 950533-4 Pascoal Afrânio de Sousa Rodrigues

Sd PM 950555-5 Idalberto Pereira Acioly

Sd PM 950564-4 Flávio Danilo Pereira de Araújo Feitosa

Sd PM 950580-6 José de Oliveira Brito

Sd PM 950589-0 José Roberto da Cruz

Sd PM 950597-0 Joel Fernandes da Silva

Sd PM 950605-5 Luciano de Siqueira Matias
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Sd PM 950615-2 Franklin Xavier dos Santos

Sd PM 950627-6 Manoel Marcos Leite Ramalho Júnior

Sd PM 950637-3 Gildomar Ferreira de Araújo

Sd PM 950644-6 Joel Leandro de Barros

Sd PM 950862-7 Gersonildo Freitas de Sousa

Sd PM 950876-7 Humberto Caldas da Silva

Sd PM 950914-3 Albani Marques da Silva

Sd PM 950920-8 Silvio Alves Campos

Sd PM 950923-2 Aderval do Nascimento Júnior

Sd PM 950953-4 Emanuel Bruno Alves Ferreira

Sd PM 950964-0 8éferso Delfino de França

Sd PM 950966-0 Noelito Matias dos Santos Júnior

Sd PM 950969-0 José Aires da Silva Freire

Sd PM 951003-6 Luiz Alberto do Nascimento Souza

Sd PM 951026-5 Pedro Alberto Nonato

Sd PM 951031-1 Sérgio Luiz Santana de Souza

Sd PM 951040-0 Edicarlos de Oliveira Gomes

Sd PM 951047-8 José Vagner de Souza

Sd PM 980234-7 André Luis Baihé dos Santos

Sd PM 980319-0 Etelvino Dias de Oliveira

Sd PM 980352-1 Ivelton Antônio dos Santos

Sd PM 980365-3 Jéferson de Santana Silva

Sd PM 980371-8 João Batista de Almeida Júnior

Sd PM 980403-0 José Jairo de Lucena

Sd PM 980446-3 Leon Kardeck Laurentino da Silva

Sd PM 980464-1 Luiz de Castro Batista Júnior

Sd PM 980516-8 Paulo de Souza Cavalcante

Sd PM 980549-6 Saulo Jefferson Rodrigues da Silva

Sd PM 980572-9 Valmir de Souza Braga

Sd PM 980591-5 Wellington Samuel dos Santos

Sd PM 980595-8 William da Costa Brito

Sd PM 980629-6 Natônio Almeida Alves

Sd PM 980642-3 Adilson Manoel de Souza

Sd PM 980646-6 Carlos Ivan Silva Souza

Sd PM 980647-4 Carlos José Lima Veras

Sd PM 980648-2 Cícero Alves de Carvalho
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Sd PM 980649-0 Cláudio Adalberto de Gois

Sd PM 980652-0 Daniel de Araújo Pereira

Sd PM 980655-6 Fabiano Gino Santos Barros

Sd PM 980657-1 Francisco Lino Dias

Sd PM 980658-0 George Galdino Ferreira

Sd PM 980659-8 Henrique José dos Santos Oliveira

Sd PM 980664-4 Jocy Sena Souza

Sd PM 980665-2 Joel da Silva Ferreira 

Sd PM 980676-8 Mourilo de Souza Silva

Sd PM 980678-4 Reinaldo Peixoto Maranduba

Sd PM 980681-4 Robson Pereira dos Santos

Sd PM 980682-2 Ronaldo Barbosa de Souza

Sd PM 980683-0 Rosivaldo Sebastião dos Santos

Sd PM 980687-3 Vinicius Emanuel Gomes Novaes

Sd PM 980705-5 Marcos Valério Alves de Almeida

Sd PM 980740-3 Iranildo Galindo Ramos

Sd PM 980741-1 Itamar Pereira Acioly

Sd PM 980761-6 Sérgio Márcio Vasconcelos Cavalcante

Sd PM 980817-5 Horácio Freire de Sá Júnior

Sd PM 980826-4 Jackson de Oliveira Dias

Sd PM 980827-2 Jânio Félix Barbosa

Sd PM 980833-7 Kildaire de Melo Chalegre

Sd PM 980845-0 José Wilson Nunes Pereira

Sd PM 990053-5 Alessandro Ribeiro da Silva

Sd PM 990059-4 Júlio Eduardo Barbosa da Silva

Sd PM 990060-8 Valter Rodrigues de Carvalho

Sd PM 990063-2 Genikley Diniz Lins

Sd PM 990071-3 Antonio Marcelo Alves de Souza

Sd PM 990190-6 Gledson Batista Marques

Sd PM 990218-0 Joberson José da Silva 

Sd PM 990243-0 Frederico Bezerra de Oliveira

Sd PM 990252-0 Antonio Carlos Pereira da Silva

Sd PM 990314-3 Willams de Souza

Sd PM 990319-4 Aelson Franciso Melo da Silva

(Transcritos do DOE nº 013, de 20 JAN 2010)
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Nº 239 - Demitir  “Ex-Offício”,  transferindo para  a  Reserva  não  Remunerada,  o  Cap PM 
Ananias Pedro da Silva, Mat. 930061-9, com fundamento no § 1º do Art. 42, e inciso II do § 3º do Art.  
142,  ambos  da  Constituição  Federal,  c/c  Art.  105  da  Lei  nº  6.783,  de  16  OUT 74,  por  haver  sido 
empossado no cargo público efetivo de Procurador da Fazenda Nacional.

--oo(0)oo--

Nº 240 - Demitir “Ex-Offício”, transferindo para a Reserva não Remunerada, o Cap PM Bruno 
Nogueira Ferraz, Mat. 930009-0, com fundamento no § 1º do Art. 42, e Inciso II do § 3º do Art. 142, 
ambos da Constituição Federal, c/c Art. 105 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, por haver sido empossado no 
cargo  público  efetivo  de  Analista  Ministerial  –  Área  Jurídica,  do  Ministério  Público  do  Estado  de 
Pernambuco.

(Transcritos do DOE nº 014, de 21 JAN 2010)

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA 

4.1.0.   Do Comando Geral 

Nº 095, de 14 JAN 2010 

EMENTA: Submete  Militar  Estadual  a  Processo  Administrativo  de  Licenciamento 
                    "Ex-Offício" a Bem da Disciplina

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições, considerando o que preconiza os Incisos I e 
XVI  do  Art.101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94; considerando também a Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 
07,  publicada  no  SUNOR nº  002,  de  31  JAN 07;  e  ainda  considerando  o  constante  da  Sindicância 
procedida por força da Portaria da Corregedoria Geral nº 037/2008-Cor. Aux./SDS anexada a esta,

R E S O L V E:

I – Submeter a Processo de Licenciamento "Ex-Offício" a Bem da Disciplina o Sd PM Mat. 
104612-8/3ª EMG, Eric Henrique da Silva Ramos, pelas afetações carreadas ao sentimento do dever, ao 
pundonor policial militar e ao decoro da classe, em face das conclusões a que chegou a Comissão de 
Sindicância  presidida  pelo  Cel  RRPM Mat.  1658-6,  Elias  Augusto  Siqueira  de  Souza,  constante  do 
relatório firmado em 06 FEV 09, classificando o processado como pessoa totalmente despreparada para 
vida policial  militar,  que não demonstra  respeito com seus pares e superiores hierárquicos,  conforme 
concluiu  do  estudo  de  seu  histórico  disciplinar,  donde  constam  diversas  punições  decorrentes  de 
comportamentos  contrários  aos  preceitos  hierárquicos  e  disciplinares  inerentes  à  vida  castrense, 
demonstrando nítida aversão aos princípios basilares desta Instituição, Hierarquia e Disciplina, conclusão 
esta também ofertada pelo Ten-Cel BM Mat. 1795-7, Valmy Rodrigues Celestino de Santana, em Parecer 
firmado às  fls.  639-659,  dos  respectivos  autos,  sendo  tudo ainda  corroborado pelo  fato  de  haver  se 
revelado na dita investigação fortes indícios de transgressão disciplinar Grave, ao ter comunicado de um 
Oficial  Superior  da  Corporação,  Maj  PM Mat.  1842-2,  Israel  Farias  de  Moura  Júnior,  portanto,  seu 
superior  hierárquico,  em total  inobservância dos procedimentos legais  e regulamentares estabelecidos 
para tal, caluniando-o e faltando com a verdade, em seus termos, dado os fatos ocorridos no dia 12 FEV 
07, quando de serviço pela CIATur, se envolvido em uma ocorrência a pedido da Sr.ª Maria Aparecida, 
Agente de Trânsito do Município de Olinda-PE, pois a Srª Rizete Pinto Ribeiro de Moura Farias, genitora 
do oficial anteriormente citado e condutora do veículo Corsa Sedan Classic, que insistira em irromper um 
bloqueio de tráfico, estabelecido em face das comemorações momescas, eis que intentava ir ao Fórum, e, 
de  acordo  com  os policiais, teria a dita senhora os desacatado, chamando-os de "soldadinhos de merda", 
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ocasião que a detiveram, mas após tomarem conhecimento de que se tratava da Genitora de um oficial, 
informaram tal condição ao CIODS, que acionou o 2º Ten PM Mat. 29024-6, Edmilson Guedes da Silva, 
que teria tentado resolver a ocorrência no local, momento em que também teria se feito presente o aludido 
Oficial Superior, e diante do impasse fora a Srª Rizete conduzida à Delegacia de Plantão de Olinda, onde 
foi lavrado um TCO em seu desfavor, restando apurado em Sindicância que o processado teria cometido 
excessos ao prender a Srª Rizete, tudo devidamente apurado em autos de Sindicância procedida por força 
da Portaria da Corregedoria Geral nº 037/2008-Cor.Aux./SDS;

II – Designar para o encargo de Encarregado do Processo Disciplinar ora instaurado, o Cap PM 
Mat. 940282-9, Wagner Menezes de Oliveira estabelecendo o prazo de 40 (quarenta) dias para conclusão 
do feito, com posterior e imediata remessa dos autos a este Comandante Geral;

III - Publicar esta decisão em Diário Oficial do Estado. José Lopes de Souza - Coronel PM - 
Comandante Geral.

(Transcrita do DOE nº 013, de 20 JAN 2010)

5.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 145, de 22 JAN 2010

EMENTA: Promove Praças

O Comandante Geral, em cumprimento ao Mandato de Segurança processo nº 182.289-5 e, 
considerando  o  Ofício  nº  009/DE/ACIDES/CEMET  I,  de  15  JAN  2010,  aliado  ao  teor  da  Nota 
DEIP/CEMET-l/DE/nº 001/2010, consoante fez público o BG nº 013, de 20 JAN 2010, 

R E S O L V E:

I - Promover à Graduação de Soldado PM, a/c de 15 AGO 09, pelo critério de Antiguidade, os 
Alunos CFSd/2009, abaixo qualificados:

Mat. Nome

111158-2 Débora Regina de Arruda

111162-0 Dayse Katiussa Moura Lima

111160-4 Auricélia Soares Rocha

111161-2 Cícero Clementino de Holanda

111159-0 André de Albuquerque Silva

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 
15 AGO 09.

6.0.0.   INQUÉRITO SANITÁRIO DE ORIGEM

Referência: Ofício nº 1176/DS, de 26 NOV 09  
Encarregado: Cap PM QOM Mat. 980072-7, André Frederico Franklin Maciel
Requerente: 1º Sgt PM Mat. 25391-0/ 2ª CIPM, Carlos Alberto de Souza

Pelas conclusões a que chegou o Encarregado do Inquérito Sanitário de Origem verifica-se que 
o 1º Sgt PM Mat 25391-0, Carlos Alberto de Souza, no dia 03 DEZ 06, quando deslocava-se para assumir 
o serviço de Graduado de Dia, no 2º Pelotão, na Cidade de Santa Maria da Boa Vista-PE, sofreu um 
acidente automobilístico (capotamento), onde foi socorrido por populares  que  o  conduziram ao Hospital 
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da mesma cidade,  tendo recebido os primeiros socorros e por consequência da gravidade e das lesões 
sofridas, o mesmo precisou ser transferido  para o Hospital Dom Malam em Petrolina-PE. Após alta 
hospitalar o referido graduado ficou afastado de suas atividades por 04 (meses), mas sempre queixava-se 
de dores no ombro esquerdo tendo procurado o ortopedista da unidade militar de Petrolina que solicitou 
do mesmo uma ressonância nuclear  magnética  do ombro, onde foi  diagnosticado lesão de tendão no 
ombro esquerdo, o qual precisava ser corrigido com tratamento cirúrgico e esta cirurgia foi realizada no 
mês de novembro de 2008 na Cidade de Petrolina, onde o paciente ainda apresenta evolução com dores e 
limitação de funcionalidade do ombro esquerdo.

Ante o exposto, conclui-se que Há Relação de Causa e efeito, entre a patologia apresentada pelo 
Sgt PM Carlos Alberto de Souza, e o acidente ocorrido no dia 03 DEZ 06. 

Face o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve: 

I  -  Remeter  cópias  autenticadas  dos  Autos  ao  requerente  de  conformidade com o  Art.  37, 
Parágrafo Único, do Decreto nº 289, de 14 ABR 34;

II - Arquivar os autos nos assentamentos do requerente na DGP-1. (Nota n° 061/2010/DGP-3).

--oo(0)oo--

Referência: Ofício nº 001/DS, de 04 JAN 2010
Encarregado: Maj PM QOM Mat. 910850-5, Ezir Araújo Lima Júnior
Requerente: Sd PM Mat. 980709-8/5º BPM, Willian Robson Cavalcanti Gonçalves

Pelas conclusões a que chegou o Encarregado do Inquérito Sanitário de Origem verifica-se que 
o Sd PM Mat. 980709-8, Willian Robson Cavalcanti Gonçalves, no dia 05 ABR 07, quando participava 
da Educação Física, de uma competição interna válida pelo II Torneio de FUTSAL, no jogo entre as 
equipes do Bravo X Delta,  após um movimento brusco, foi vitimado de uma grave lesão (torção) no 
joelho direito, vindo o mesmo a cair no solo da quadra de esportes, com fortes dores no joelho, sendo 
socorrido pelos companheiros. Porém o requerente queixava-se que continuamente sentia fortes dores, 
tendo procurado o Médico Dr.  Manoel  Álvaro de Miranda,  ortopedista do 5º BPM, que após exame 
superficial,  solicitou  uma Ressonância  Magnética  do  joelho  direito,  onde  foi  diagnosticado  lesão  do 
ligamento cruzado anterior direito.   

Ante o exposto,  conclui-se  que Há Relação de Causa e efeito,  entre  o acidente  e as lesões 
apresentadas pelo requerente. 

Face o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve: 

I  -  Remeter  cópias  autenticadas  dos  Autos  ao  requerente  de  conformidade com o  Art.  37, 
Parágrafo Único, do Decreto nº 289, de 14 ABR 1934;

II - Arquivar os autos nos assentamentos do requerente na DGP-1. (Nota n° 095/2010/DGP-3).

7.0.0.   TABELA SEMESTRAL DE PAGAMENTO DE 2010

7.1.0.   Divulgação

O  Governo  do  Estado  torna  pública  a  tabela  semestral  do  pagamento  dos  servidores, 
conforme cronograma abaixo:

ÓRGÃOS JAN FEV MAR ABR MAI JUN
Inativos Secretaria  de  Defesa  Social 

(Polícia Militar) 25 22 29 26 24 28

Ativos Secretaria  de  Defesa  Social 
(Polícia Militar) 27 24 31 28 26 30

(Transcrita do DOE nº 014, de 21 JAN 2010)
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)

JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA  
  
Mas daquele dia e hora ninguém sabe, nem os anjos que estão no céu, nem o Filho, senão o Pai. 

(Mateus 13:32).
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